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Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2010. 

 
 
Comunicação nº 069/10- TJD/RJ 
 
         Ato: 011/2010 
 
 
 

O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol 
do Estado do Rio de Janeiro, no exercício de suas atribuições legais e 
regimentais, 

 
 

INFORMA 
 

 
As Instituições que formam beneficiadas nos meses de Janeiro e 
Fevereiro de 2010, com as doações das cestas básicas, mediante a 
aplicação da conversão de penalidade: 

 
 
 

1. Retiro dos Artistas 25 Cestas 
 
 

2. Arquidiocese de Niterói-Paróquia 
São José 

25 Cestas 
 
 

  
3. Assembléia de Deus Ministério 

Shekinah 
25 Cestas 

 
 

4. Associação Oficina de Vida 25 Cestas 
 
 

5. Projeto Oficina de Vida Nova para 
o Lixão 

25 Cestas 
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6. Central de Curativos Dr. Bezerra 
de Menezes 

25 Cestas 
 
 

7. Obra de Assistência à Infância de 
Bangu 

25 Cestas 
 
 

8. Instituto Esperançar 25 Cestas 
 
 

9. Ação Cristã Vicente Moretti 25 Cestas 
 
 

10. Projeto Viver Fenase 25 Cestas 
 
 

11. Comunidade Católica 
Shalom 

25 Cestas 
 
 

12. Obras Sociais Novo 
Palmares 

25 Cestas 
 
 

13. Centro de Formação 
Profissional Alzira de Aleluia 

25 Cestas 
 
 

14. Associação Espírita 
Obreiros do Bem 

25 Cestas 
 
 

 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 
 

Antônio Vanderler de Lima 
Presidente do TJD/RJ 

 
 


